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Angra do Heroísmo, Abril de 2017 

DIREÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
ESCOLA BÁSICA E INTEGRADA DE 
ANGRA DO HEROÍSMO 

CONTA DE GERÊNCIA 
DE 1 DE JANEIRO DE 2016 A 31 DE DEZEMBRO DE 2016 

ANEXOS ÀS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS
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1 INTRODUÇÃO

A Escola Básica e Integrada de Angra do Heroísmo assegura o funcionamento da Educação Pré-Escolar, 
do Ensino Básico e da Educação Extra-escolar nas freguesias da Sé, Conceição, Ribeirinha, São Bento, 
Santa Luzia. Com a publicação do Despacho nº611/2009, de 28 de Maio, a Escola Básica Integrada de 
Angra do Heroísmo passou a ministrar o 3.º Ciclo do Ensino Básico. 
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A Escola Básica Integrada de Angra de Heroísmo integra a Escola Básica 1,2,3/JI de Angra do Heroísmo, 
sede da Unidade Orgânica, e 3 estabelecimentos de ensino de Educação Pré-Escolar e do 1º Ciclo do 
Ensino Básico, a saber: EB1/JI Infante D. Henrique, EB1/JI de São João de Deus e EB1/JI da Ribeirinha.  

A Escola Básica Integrada de Angra do Heroísmo (EBIAH) é uma pessoa colectiva de direito 
público, que goza de autonomia administrativa e financeira. 

A contabilidade da Escola Básica Integrada de Angra do Heroísmo até ao exercício económico 
de 2004, ano da sua criação (1 de Setembro de 2004), foi prestada com base no sistema de 
registo orçamental unigráfico, sendo que a prestação de contas foi elaborada de acordo com as 
Instruções do Tribunal de Contas, constantes do Diário da República nº 261, I Série, de 13 de 
Novembro de 1985. 

Na sequência da entrada em vigor do Plano Oficial de Contabilidade Pública para o sector da 
Educação (POC-Educação), aprovado pela Portaria n.º 794/2000, de 20 de Setembro, e em 
conformidade com o artº 4, são elaboradas as presentes contas de acordo com o referido plano 
contabilístico. 

As presentes demonstrações financeiras reportam-se ao período de 1 de Janeiro a 31 de 
Dezembro de 2016. 

Nas notas ao balanço e à demonstração dos resultados, que adiante apresentamos, damos 
conta das informações relevantes para melhor compreensão das demonstrações financeiras. As 
notas não aplicáveis ou materialmente irrelevantes foram omitidas. Os quadros solicitados, quando 

aplicáveis, encontram-se em anexo. 
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2 ANEXOS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

8.1 – Caracterização da entidade 

8.1.1 – Identificação 

Designação – Escola Básica Integrada de Angra do Heroísmo 
Endereço – Ladeira de São Bento 9.700 – 179 Angra do Heroísmo, Terceira – Açores – Telef: – 
295 206930; Telefax: 295 206931, e-mail (ebi.angraheroismo@azores.gov.pt).

Código de Classificação Orgânica: 
Departamento: 04 Secretaria Regional da Educação Ciência e Cultura 

Capítulo: 02 Direcção Regional da Educação 
Divisão: 15 Escola Básica Integrada de Angra do Heroísmo 

         Escola Básica Integrada de Angra do Heroísmo 
Regime Financeiro - Autonomia Administrativa e Financeira    

8.1.2 – Legislação 

Decreto Regulamentar Regional nº 19/2004/A, de 9 de Junho; 
Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/A, de 16 de Junho; 
Decreto Legislativo Regional nº 35/2006/A, de 6 de Setembro; 
Decreto Legislativo Regional nº 17/2010/A de 13 de Abril 
Decreto-Lei nº 26/2002, de 14 de Fevereiro;  
Decreto-Lei nº18/2008 de 29 de Janeiro. 
Declaração de Retificação nº18-A/2008 de 28 de Março de 2008; 
Decreto-Lei nº223/2009 de 11 de Setembro de 2009; 
Decreto-Lei nº278/2009 de 2 de Outubro de 2009; 
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Lei nº3/2010 de 3 de Abril de 2010; 
Decreto-Lei nº 131/2010 de 14 de Dezembro de 2010; 
Decreto Legislativo Regional nº 34/2008/A, de 28 de Julho; 
Decreto Legislativo Regional nº 15/2009/A, de 6 de Agosto. 
Decreto Legislativo Regional nº 13/2013/A de 30 de Agosto. 

8.1.3 –– A estrutura organizacional efectiva está esquematizada sob a forma do organograma. 

COORDENADOR

SERVIÇO DE 
PSICOLOGIA E 
ORIENTAÇÃO

COORDENADOR

CENTRO DE 

RECURSOS DE 

EDUCAÇÃO ESPECIAL

3º CICLO

COORDENAÇÕES DE CICLO

EQUIPA 
MULTIDISCIPLINAR DE 

APOIO EDUCATIVO

1º CICLO

COORDENADOR

PROFESSORES  

TITULARES DE 

TURMA

SUBDEPARTAMENTOS

COORDENADOR

SUBCOORDENADOR

CONSELHOS DE DOCENTES

DEPARTAMENTOS

CONSELHO DE NÚCLEO

COORDENADOR DE NÚCLEO 
ESCOLAR

CONSELHO DE 

PROFESSORES 

TITULARES DE 

TURMA

ASSESSORIA TÉCNICO-
PEDAGÓGICA

DEPARTAMENTOS

PATRIMÓNIO

ECONOMATO

ASSOCIAÇÃO DE 
ESTUDANTES

ASSEMBLEIA DE 
DELEGADOS

PROJECTOS DE 
DESENVOLVIMENT

O EDUCATIVO
COORDENADOR

ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E 

ENCARREGADOS 
DE EDUCAÇÃO

SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO 

ESCOLAR
CHEFE DE 

SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO 

CONTABILIDADE / 
TESOURARIA

PAV. ED. FÍSICA E DESPORTO

SALAS ESPECIFICAS

BUFETE

REFEITÓRIO

ANFITEATRO

ALUNOS

PESSOAL

ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR

EXPEDIENTE

VENCIMENTOS

PAPELARIA

PORTARIA

REPROGRAFIA

LABORATÓRIO

GAB. MEDIAÇÃO ESCOLAR

SALA DE ESTUDO

MEDIATECA

OUTROS 
SERVIÇOS E 

ESTRUTURAS

CONSELHO DE 

DIRECTORES DE 

TURMA (3º CICLO)

DIRECTOR DE TURMA

TUTOR

CONSELHOS DE 
TURMA

2º CICLO

COORDENADOR

CONSELHO DE 

DIRECTORES DE 

TURMA (2º CICLO)

DIRECTOR DE TURMA

TUTOR

CONSELHOS DE TURMA

SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO 

EDUCATIVO

ASSOCIAÇÕES

PRÉ-ESCOLAR

COORDENADOR

EDUCADORES 

DE INFÂNCIA

1º CICLO

COORDENADOR

PROFESSORES DO 

1º CICLO

COORDENADOR

8.1.4 –– A actividade desenvolvida pela Escola Básica Integrada de Angra do Heroísmo no 
decorrer do ano transacto, centrou-se, essencialmente, no ensino, tendo assegurado o 
funcionamento da educação pré-escolar, do ensino básico e da educação extra-escolar no 
âmbito do seu território educativo. Para além do referido, assegurou o desenvolvimento de 
Programas Específicos do Regime Educativo Especial; do Programa Oportunidade e do Profij 
Nívell II. Uma descrição detalhada das actividades realizadas no exercício de 2016 é fornecida 
no Relatório de Gestão. 
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8.1.5 – Recursos Humanos: 

Órgãos de Administração e Gestão 

Assembleia de Escola 
Presidente – Maria Salomé Ferrão Adriano Rodrigues 

Conselho Executivoo:
 Presidente – Nélia Margarida Ferreira Rebelo 
 Vice-Presidente – Isabel Maria Correia Gil Rocha 
 Vice-Presidente – Armando Jorge Costa Brilhante 

Conselho Administrativoo:
Presidente – Nélia Margarida Ferreira Rebelo 
Vice-Presidente – Armando Jorge Costa Brilhante 
Secretária- Ilda Maria Pacheco Aguiar Mendonça 

Conselho Pedagógicoo:
Presidente – Nélia Margarida Ferreira Rebelo 

 Departamentoss:
Departamento da Educação Pré-Escolar e 1º Ciclo: Anastácia Maria Escórcio Fins 
Departamento de Língua Portuguesa: Dália Maria Teixeira Silva 
Departamento de Língua Estrangeira: Luis Armando Leite Castro Rebelo 
Departamento de Matemática: Alexandrina Jesus Amaral Amaral Silva Silveira 
Departamento de Ciências Físicas-Naturais: Carlos Jorge Belerique Ormonde 
Departamento de Educação Artistica e Tecnológica: Maria Inês Dias Zimbron Silva 
Departamento de Educação Física: Sandra Aurora Salgueiro Borges Bento Araújo 
Departamento de Ciências Sociais e Humanas: Maria da Luz Fernandes Filipe 
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Coordenação de Cicloo:
Coordenador do 2ºCiclo: Evelina Maria Viegas Gomes de Almeida Aguiar 
Coordenador do 3ºCiclo: Gabriel Mendes Pavão 

Coordenadores de Núcleo/Encarregado de Estabelecimento: 
- EB1/JI Infante D. Henrique: Maria Dulce Cota Rodrigues Cardoso 
- EB1,2,3/JI de Angra do Heroísmo, (antiga Carreirinha): Maria de Fátima Soares Fernandes 
Rocha Ferreira (até 31 de outubro) ; Lina Maria Neves de Simas a partir do dia 1 de  
novembro), 
-  EB1/JI Ribeirinha: Francisco Rogério Coelho Sousa 
- EB1/JI São João Deus: Luísa Maria Silva. 

Coordenação do Centro de Recursos de Educação Especiall:
Coordenadora: Filomena Maria de Melo Santos 

Serviços de Psicologia e Orientaçãoo:
Coordenadora: Teresa Paula Valadão Vaz 

Equipa Multidisciplinarr:
Presidente: Nélia Margarida Ferreira Rebelo 

A estrutura do pessoal é constituída por 269 funcionários distribuídos pelas seguintes categorias 
no encerramento do ano económico: 
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Quadro 1  

Área Funcional Carreira/Categoria Provimento 
Nº de 

lugares Total 

Dirigentes 
Presidente 

Vice – Presidente 

1

1 2

Docência Docente 

Contratos TFPPI 

Afectação Por 

Prioridade 

Requisição 

Contrato 

Quadro Regional 

 125 - 8* 

15 

-- 

46 

1

117 
15
-

46
1

Actividade 

Administrativa 

Chefia 

Administrativa 

Assistentes 

Técnicos 

C.T.F.P.T.I. 
0

16 

0
16

Pessoal de Informática Técnico Informática C.T.F.P.T.I. 1 1

Serviços de Psicologia 

e Orientação 
Técnico Superior C.T.F.P.T.I. 4 4

Diagnóstico e 

Terapêutica 

Técnico de 

Diagnóstico e 

Terapêutica 

C.T.F.P.T.I.  2 - 1** 1

Pessoal Não Docente 
Assistentes 

Operacionais 
C.T.F.P.T.I. 71 - 5*** 66

Total=269
*8 Docentes a exercer funções outras escolas 
** 1 Técnico Diagnóstico Terapêutica de Licença s/vencimento 

   *** 4 Assistentes Operacionais Aposentados a partir de 01.02.2015/01.05.2015/01.09.2015 e 01.12.2015 + 
Falecimento de 1 Assistente Operacional a  22.10.2015 



                                     REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES    
Secretaria Regional da Educação e Cultura  
Escola Básica e Integrada de Angra do Heroísmo 

ANEXOS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 9 – 13

Quadro 2  

 Pessoal Não Docente
Quadro de Escola Contratos Individuais 

Trabalho 
Técnico Superior 4 - 

Técnico Diagnóstico e 

Terapêutica 
2* - 

Chefia 0 - 

Assistentes Técnicos 16 - 

Técnico Informática 1 - 

Assistentes Operacionais   71** - 

TOTAL      94 - 6 = 88 - 

* 1 Técnico Diagnóstico Terapêutica – Licença s/vencimento. 
** 4 Assistentes Operacionais Aposentados a partir de 01.02.2015/01.05.2015/01.09.2015/01.12.2015 + Falecimento de 1   
Assistente Operacional no dia 22.10.2015. 

Quadro 3  

Docentes PQND Contratados Requisição
Afectação Por 

Prioridade/Deslocados Total 
Educação 

Pré-

Escolar 

18 - - - 18 

1º Ciclo 

Ens.Básico 45 9 - 4 58 
Ensino 

Especial 10  - - 10 
2º Ciclo 

Ens.Básico 51 19 7 77 

3º Ciclo 
Ens.Básico 

Quadro 
Regional 

3

1

18 - 4 25 

1
TOTAL 128 46 15 189 – 8*= 181

*8 Docentes a exercer funções outras escolas. 
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No que concerne à população escolar a mesma encontrava-se distribuída da seguinte forma: 

Modalidade / Nível de Ensino Ano Lectivo 2013/2014 Ano Lectivo 2014/2015 

Educação Pré- Escolar 130 113

1º Ciclo 626 628

2º Ciclo 371 361

3ºCiclo 226 139

Programa Oportunidade 74 76

PEREE 81 36

Profij 33 22 

TOTAL 1541 1375

8.1.6 – Organização contabilística 
1. O exercício económico de 2005 marcou o início da implementação da contabilidade patrimonial de 
acordo com a Portaria n.º 794/2000, de 20 de Setembro. Não existe um manual de procedimentos 
contabilísticos organizado, no entanto foi definido um conjunto de procedimentos, critérios e regras que 
garante a execução da contabilidade de forma rigorosa, criteriosa e isenta de erros materiais 
2. Os livros de registo utilizados são o Diário, Razão e Balancetes do Razão, Inventário das Imobilizações 
e Balanços. 

3. Os documentos de suporte ao registo das operações contabilísticas estão arquivados da seguinte 
forma: 

Despesas – Arquivados por processo de despesa do qual faz parte a proposta de realização 
de despesa, a requisição oficial, o documento comprovativo da despesa (factura ou documento 
equivalente), autorização de pagamento, documento comprovativo do pagamento (fotocópia das 
folhas de transferências bancárias) e recibo comprovativo do pagamento. Estes processos estão 
arquivados por ordem de pagamento separados de acordo com a classificação económica das 
despesas públicas. 
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Receitas – Guias de receita e referentes às requisições de fundos estão arquivadas por 
número de documento e cronologicamente.

Outras operações – Existe um arquivo para as guias de entrega de descontos e retenções 
e demais documentos de suporte. 

4. O sistema informático utilizado para a execução da contabilidade assenta em mecanismos automáticos 
de geração de movimentos contabilísticos. Trata-se de um sistema de gestão financeira e contabilística 
em que os movimentos contabilísticos patrimoniais são gerados à medida que as tarefas e as operações 
inerentes à execução orçamental são executadas. 
Este automatismo é conseguido graças a um sistema de equivalências e ligações entre a classificação 
económica das despesas e das receitas públicas e os códigos de contas previstos no plano de contas da 
Escola Básica e Integrada de Angra do Heroísmo. 

5. Relativamente às Demonstrações financeiras intercalares, a Escola Básica e Integrada de Angra do 
Heroísmo elabora demonstrações financeiras mensais, sendo as mesmas utilizadas internamente para 
efeitos de gestão. 

6. Não existe descentralização contabilística. 

8.1.7 – Outra informação considerada relevante: 

1. Oportunidade da Informação – A informação contabilística encontra-se disponível nos serviços 
financeiros e devidamente organizada, sendo introduzida diariamente no sistema informático de apoio à 
contabilidade. 

2. Revisão dos registos contabilísticos – São objecto de conferências diárias através do cruzamento da 
informação registada no sistema informático de apoio à contabilidade, nomeadamente a verificação das 
folhas de cofre diárias. 

3. Reconciliações bancárias – As reconciliações bancárias são efectuadas mensalmente. Sempre que se 
verificaram diferenças as mesmas foram averiguadas e prontamente regularizadas. 
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8.2 – Notas ao Balanço e à Demonstração de Resultados

8.2.1 – Bases de apresentação: As notas que se seguem estão organizadas em conformidade com o 
Plano Oficial de Contabilidade Pública para o sector da Educação (POCE). Os números não indicados 
neste Anexo não são aplicáveis, ou não são relevantes. 

8.2.2 – As demonstrações financeiras anexas apresentam valores comparativos face ao ano anterior, 
sempre que existam. 

8.2.3 – O critério utilizado na valorimetria das rubricas do Balanço e da Demonstração de resultados foi o 
do custo de aquisição. 

As amortizações do exercício foram calculadas pelo método das taxas constantes com base nas taxas 
previstas no CIBE – Cadastro e Inventário dos Bens do Estado, aprovado pela Portaria 671/2000 – 2ª 
Série, publicada no Diário da República n.º 91 de 17 de Abril de 2000. 

8.2.7 – Os movimentos ocorridos nas contas do activo imobilizado, constantes do balanço são os que 
constam do quadro em anexo às presentes notas. (Conforme Guia de remessa) 
8.2.37 – A demonstração dos resultados financeiros consta do quadro em anexo às presentes notas. 
(Conforme Guia de remessa) 

8.2.38 – A demonstração dos resultados extraordinários consta do quadro em anexo às presentes notas. 
(Conforme Guia de remessa) 

8.2.39 – Para melhor interpretação das demonstrações financeiras, deve ainda ter-se em consideração os 
seguintes pontos: 

1. Seguindo a Orientação – Norma interpretativa n.º 2/2001 – Movimentação da conta 25 – 
Devedores e credores pela execução do orçamento do POCP, as dívidas de e a terceiros não 
transitaram para a conta 25 – Devedores e credores pela execução do orçamento ficando 
registadas nas contas originárias. 
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2. Seguindo a Orientação – Norma interpretativa n.º 1/2001 – Período complementar, as presentes 
demonstrações financeiras reportam-se à data de 31 de Dezembro pelo que se tem: 

2016

Disponibilidades  - Balanço 45.106,65

Pagamentos efectuadas no Periodo Complementar 119.494,99

Recebimentos ocorridos no Período Complementar 91.189,94

Saldo para a Gerencia seguinte - Fluxos de Caixa 16.801,60

3. Os saldos das dívidas de e a terceiros apresentados no balanço, referem-se a verbas parcialmente 
liquidadas no período complementar e a valores em dívida referentes a cauções e adiantamentos 
de alunos.  

4. Os saldos apresentados na classe 3 – Existências estão de acordo com o inventário de stocks 
elaborado a 31 de Dezembro. 

5. O saldo da conta 274 – Proveitos diferidos apresenta os proveitos resultantes de transferências do 
ORAA consideradas subsídios ao investimento e evidencia o imobilizado líquido da Escola. 

6. A Rubrica de reservas, nomeadamente a conta 5.7.6 – Doações integra os valores de bens doados 
à Escola Ferreira Drummont, sendo que esta escola integrava a EBIAH. 
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1 - INTRODUÇÃO 

Nos termos da legislação em vigor, o presente relatório pretende evidenciar, 

fundamentalmente, a actividade da Escola Básica Integrada de Angra do Heroísmo no 

decorrer do ano económico de 2016.  

 

2- CARACTERIZAÇÃO DA EBIAH 

A Escola Básica Integrada de Angra do Heroísmo assegura o funcionamento da 

Educação Pré-Escolar e do Ensino Básico, nas freguesias da Sé, Conceição, Ribeirinha, 

São Bento, Santa Luzia. Com a publicação do Despacho nº611/2009, de 28 de Maio, a 

Escola Básica Integrada de Angra do Heroísmo passou a ministrar o 3.º Ciclo do Ensino 

Básico. 
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2.1 - Alunos Matriculados 

ANO LETIVO 2015/2016 

 

 

 

Educação 

Pré-

Escolar 

 

1º 

Ciclo 

 

 

2ºCiclo 

 

 

3ºCiclo 

 

Programa de 

Oportunidade 

 

Regime 

Educativo 

Especial 

 

Profij

 

 

PERE 

 

Curso 

Vocacional 

 

 

Total

131 582 419 134 11 41 15 50 12 1395

 

ANO LETIVO 2015/2016 

 

2.1.1 - Alunos Matriculados 

Quadro 1 
Educação Pré-Escolar e 1º Ciclo do Ensino Básico 

Estabelecimento 
de Ensino 

Educação Pré-Escolar 1º Ciclo 

Programa 
Oportunida

de 

( I) 

PEREE Total 

Nº Alunos Nº 
Turma

s 

Nº Alunos 
Nº 

Turmas 

Nº 
Alun
os 

Nº 
Turm

as 
Ocup. Sócio 

Educ. 
Nº 

Alunos 

Nº 
Turma

s 
 3 4 5 6 Total 1º 

Ano 
2º 

Ano 
3º 

Ano 
4º 

Ano 
Total 

EB1,2,3/JI de Angra do 

Heroísmo 
12 16 17 3 48 3 30 62 28 47 167 9 - - 4 11 215 12 

EB1/JI Infante D. Henrique 2 5 13 4 24 1 62 81 70 65 278 14 - - - 3 306 15 

EB1/JI da Ribeirinha 12 10 9 9 40 2 18 24 20 18 80 5 - - 1 4 120 7 

EB1/JI de São João de Deus 4 6 7 2 19 1 10 19 11 17 57 4 - - - 3 76 5 

Total 30 37 46 18 131 7 120 186 129 147 582 32 - - 5 21 717 41 

 
 

Quadro 2 

EB1,2,3/JI de Angra do Heroísmo - 2º Ciclo do Ensino Básico 

Estabelecimento 

de Ensino 

2º Ciclo 

Programa 

Oportunidade 

( II) 

Curso 

Vocacional 

PEREE 

(OCUP+DOV + 

Pré-Prof.) 

Total 

5º Ano 6º Ano Total 
Nº 

Alunos 

Nº 

Turmas 

Nº 

Alunos 

Nº 

Turmas 

Nº 

Alunos 

Nº 

Turmas 

Nº 

Alunos 

Nº 

Turmas Nº 

Alunos 

Nº 

Turmas 

Nº 

Alunos 

Nº 

Turmas 

Nº 

Alunos 

Nº 

Turmas 

EB1,2,3/JI de Angra 

do Heroísmo 
225 13 194 9 419 22 11 1 12 1 91 7 114 9 

Total 225 13 194 9 419 22 11 1 12 1 91 7 114 9 
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Quadro 3 
 

EB1,2,3/JI de Angra do Heroísmo - 3º Ciclo do Ensino Básico 

Estabelecimento de 

Ensino 

3º Ciclo  PROFIJ  

7º Ano 8º Ano 9º Ano 

Nº Alunos 
Nº 

Turmas 

Total 

Nº 

Alunos 
Nº Turmas 

Nº  

Alunos 

Nº 

Turmas 

Nº 

Alunos 

Nº 

Turmas 
Nº Alunos Nº Turmas 

EB1,2,3/JI de Angra do 

Heroísmo 
83 4 --- --- 51 3 15 1 149 8 

Total 83 4 --- --- 51 3 15 1 149 8 

 

 

2.2 - Acção Social Escolar – Auxílios Económicos Directos 

 
ANO LECTIVO 2015/2016 

2.2.2 - Auxílios Económicos Diretos 

Quadro 4 

  

PRE-

ESCOLAR 

1º CICLO 2º CICLO 
 

 

PROFIJ 

OPORTUNIDADE 

+ PEREE 

3º CICLO 

TOTAL 
1º 

Ano 

2º 

Ano 

3º 

Ano

4º 

Ano 
Total 

5º 

Ano 

6º 

Ano 
Total 

7º 

Ano 

8º 

Ano 

9º 

Ano 
Total 

ESC. I 26 20 51 26 47 144 52 35 87  41 11  6 17 315 

ESC. II 15 16 24 18 15 73 39 43 82 
2 

25 18  6 24 221 

ESC. III 14 17 24 24 19 84 32 30 62 
6 

12 10  5 15 193 

ESC. IV 4 1 6 9 6 22 17 15 32 2 3 5  8 13 76 

ESC. V 53 61 76 52 58 247 97 69 166 6 22 39  28 67 561 

 

Quadro 5 

Estabelecimento 

de Ensino 

Nível de 

Ensino 

Total de 

Alunos 

Alunos beneficiários de Ação Social Escolar 

% Alunos 

com AED 

Escalão 1 Escalão 2 Escalão 3 Escalão 4 

TOTAL 

<= 127.31 

Mês / per 

capita 

127.32 a 

178.24 

Mês / per 

capita 

178.25 a 

229.16 

Mês / per 

capita 

229.17 a 

305.55  

Mês / per 

capita 

EB1,2,3/JI de 

Angra do 

Heroísmo 

Pré 41 11 6 4  21 51,22 

1º Ano 30 3 6 3  12 40,00 

2º Ano 59 17 4 7 3 31 52,54 

3º Ano 28 4 5 6 2 17 60,71 

4º Ano 45 14 5 10 3 32 71,11 

TOTAL 203 49 26 30 8 113 55,67 

EB1/JI Infante D. Pré 20 2 1 5  8 10,00 
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Henrique 1º Ano 59 11 4 9  24 40,68 

2º Ano 78 15 12 11 2 40 51,28 

3º Ano 70 7 8 14 6 35 50,00 

4º Ano 65 15 6 5 2 28 43,08 

TOTAL 292 50 31 44 10 135 46,23 

EB1/JI da 

Ribeirinha 

Pré 34 9 5 2 4 20 58,82 

1º Ano 17 4 4 3  11 64,71 

2º Ano 25 7 4 5 1 17 68,00 

3º Ano 20 7 4 3 1 15 75,00 

4º Ano 18 6 2 3 1 12 66,67 

TOTAL 114 33 19 16 7 75 65,79 

EB1/JI de S. 

João de Deus 

Pré 17 4 3 3  10 58,82 

1º Ano 9 2 2 2 1 7 77,78 

2º Ano 19 12 4 1  17 89,47 

3º Ano 11 8 1 1  10 90,91 

4º Ano 17 12 2 1  15 88,24 

TOTAL 73 38 12 8 1 59 80,82  

Total 682 170 88 98 26 382 56,01 

EB1,2,3/JI AH/2 

5º Ano 237 52 39 32 17 140 59,07 

6º Ano 192 35 43 30 15 123 64,06 

7º Ano 83 11 18 10 5 44 53,01 

8º Ano        

9º Ano 53 6 6 5 8 25 47,17 

ProgOport. 40 12 8 7 1 28 70,00 

PROFIJ 16  2 6 2 10 62,50 

PEREE 63 29 17 5 2 53 84,13 

TOTAL 684 145 133 95 50 423 61,84 

TOTAL 1.366 315 221 193 76 805 58,93 

 
 

 

 
 
 
2.3 - Taxa de Aprovação, Retenção e Desistência 2015/2016 
 

Quadro 6 - 1º Ciclo do Ensino Básico 

 E
st

ab
el

ec
im

en
to

 

d
e 

E
n

si
n

o
 

E
B

1,
2,

3/
JI

 d
e 

A
n

g
ra

 H
er

o
ís

m
o

 

E
B

1/
JI

 In
fa

n
te

 D
. 

H
en

ri
q

u
e 

E
B

1/
JI

 d
a 

R
ib

ei
ri

n
h

a 

E
B

1/
JI

 d
e 

S
ão

 

Jo
ão

 d
e 

D
eu

s 

Total 

1º
 A

n
o

 

Nº Alunos 30 62 18 10 120 

Aprovados 30 61 18 10 119 

% Aprovados 100 98,4 100 100 99,2 

Retidos - - - - - 
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2.3.2 – EB1,2,3/JI de Angra do Heroísmo 

 
Quadro 7 - 2º Ciclo de Angra do Heroísmo 

 
Nº 

Alunos 
Aprovados 

Taxa de 

Aprovação 
Retidos 

Taxa de 

Retenção 

Retidos por 

falta de 

assiduidade 

Taxa de 

Retenção 

por falta de 

assiduidade

Desistentes 
Taxa de 

Desistência 

Programa Específicos 

REE 
91 0 0 77 84,6 12 13,2 2 2,2 

Subprograma Op. II 11 3 27,3 2 18,2 6 54,5 0 0 

Curso Vocacional 12 11 91,7 0 0 1 8,3 0 0 

5º Ano 225 184 81,8 41 18,2 0 0 0 0 

% Retidos - - - - - 

Desistências - - - - - 

% Desistências - - - - - 

Transferências - 1 - - 1 

% Transferências - 1,6 - - 0,8 
2º

 A
n

o
 

Nº Alunos 62 81 24 19 186 

Aprovados 56 68 17 11 152 

% Aprovados 90,3 84 70,8 57,9 81,7 

Retidos 6 12 7 7 32 

% Retidos 9,7 14,8 29,2 36,8 17,2 

Desistências - - - - - 

% Desistências - - - - - 

Transferências - 1 - 1 2 

% Transferências - 1,2 - 5,3 1,1 

3º
 A

n
o

 

Nº Alunos 28 70 20 11 129 

Aprovados 27 65 17 9 118 

% Aprovados 96,4 92,8 85 81,8 91,5 

Retidos 1 3 3 2 9 

% Retidos 3,6 4,3 15 18,2 7 

Desistências - - - - - 

% Desistências - - - - - 

Transferências - 2 - - 2 

% Transferências - 2,9 - - 1,5 

4º
 A

n
o

 

Nº Alunos 47 65 18 17 147 

Aprovados 43 62 17 17 139 

% Aprovados 91,5 95,4 94,4 100 94,6 

Retidos 4 3 1 - 8 

% Retidos 8,5 4,6 5,6 - 5,4 

Desistências - - - - - 

% Desistências - - - - - 

Transferências - - - - - 

% Transferências - - - - - 
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6º Ano 194 151 77,8 35 18,1 7 3,6 1 0,5 

TOTAL 533 349 65,5 155 29,1 26 4,8 3 0,6 

 
 

Quadro 8 -3º Ciclo de Angra do Heroísmo 
 

 
Nº 

Alunos Aprovados Taxa de 
Aprovação Retidos Taxa de 

Retenção 

Retidos por 
falta de 

assiduidade 

Taxa de 
Retenção 

por falta de 
assiduidade

Desistentes Taxa de 
Desistência 

Profij 15 9 60 4 26,6 1 6,7 1 6,7 

7º Ano 83 76 91,6 7 8,4 0 0 0 0 

9º Ano 51 45 88,2 6 11,8 0 0 0 0 

TOTAL 149 130 87,2 17 11,4 1 0,7 1 0,7 

 
 

2.4 - Recursos Humanos 

2.4.1 - Pessoal Docente  

Quadro 9 

 QUADRO LUGARES 
PROVIDOS 

DOCENTES EM EFECTIVIDADE DE FUNÇÕES 
TOTAL 

PQND QZP AP P HP SHL 

PRÉ-ESCOLAR 

Pré-Escolar (100) 18 18 18      18 

1º CICLO 

1º Ciclo (110) 50 45 41  4 9   54 

Total 68 63 59  4 9   72 
2º CICLO 

1º Grupo (200) 5 5 4  1 2   7 

2º Grupo (210) 8 8 8   3   11 

3º Grupo (220) 10 10 10      10 

4º Grupo (230) 13 12 11  1 4   16 

E.V.T. (240) 4 4 4  5 5   14 

E.F. (260) 7 7 6   4   10 

E.M. (250) 4 4 4   1   5 

EMRC 1 1 1  1a)    2 

Total 52 51 48  8 19   75 
3º CICLO 

Grupo 300 – Port.      2   2 

Grupo 400 – Hist.     1 1   2 

Grupo 320-Francês      1   1 

Grupo 330 – Inglês      1   1 
Grupo 420 – Geog.     1    1 
Grupo 500 – Mat. 1 1   1 3   4 

Grupo 510 – Fis. Q.  1 1 1   1   2 

Grupo 520 – B. e G.      2   2 

Grupo 530 – Ed. T.      2   2 

Grupo 550 – Inf.      4   4 

Grupo 600-Artes V.       1   1 

Grupo 620 – Ed. F.     1    1 

Grupo 700–Ed.Esp. 1 1 1      1 

Total 3 3 2  4 18   24 
ED. ESPECIAL (120) 

Ed. Especial 10 10 10      10 

Total 10 10 10      10 
Total Global 133 127 119  16 46   181 
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ND - Professor do Quadro de Nomeação Definitiva 
QZP - Quadro Zona Pedagógica 
AP - Afetação Prioridade 
P - Professor com Habilitação Profissional 
HP - Professor com Habilitação Própria 
SHL - Professor sem Habilitação Legal 
a) - Quadro Regional de EMRC 
b) - Requisição 

 
 

2.4.2 - Pessoal Não Docente 
Quadro 10 

Carreira/Categoria Quadro Providos Contratados 

Pessoal Técnico Superior 

Técnico Superior 4 4  

Pessoal Técnico de Diagnóstico e Terapêutica 

Técnico Diagnóstico e Terap.Especial. 2 2 *  

Pessoal de Informática 

Técnico Informática Grau 3 Nível 2 1 1  

Pessoal Administrativo 

Chefe Serviços Administração Escolar - -  

Assistentes Técnicos 16 16**        

Pessoal Não Docente 

Assistentes Operacionais 71 93 *** 

TOTAL 94 88 ***** 
 
        *-1 Licença S/Vencimento 
    ** - 1 Assistente Técnico – Mobilidade por Afetação Interna Definitiva 
*** - 4 Assistentes Operacionais – Aposentados a partir do dia 01.02.2015/01.05.2015/01.09.2015 e 01.12.2015 

***** - Falecimento de 1 Assistente Operacional a 22.10.2015 
 
 
2.5 - Infraestruturas 

A Escola Básica Integrada de Angra de Heroísmo integra a Escola Básica 

1,2,3/JI de Angra do Heroísmo, sede da unidade orgânica e 3 estabelecimentos de 

ensino de Educação Pré-Escolar e do 1º Ciclo do Ensino Básico, a saber: EB1/JI Infante 

D. Henrique, EB1/JI de São João de Deus, EB1/JI da Ribeirinha.Em anexo, remetem-se 

as características das estruturas referidas. 

 

 

 

2.5.1 - Escola Básica 1,2,3/JI de Angra do Heroísmo 
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O Decreto que cria o Ensino Preparatório foi publicado em 2 de Janeiro de 1967, 

mas só a 9 de Setembro de 1968 se publicou o Estatuto do Ciclo Preparatório e os 

respectivos programas, que começaram a ser aplicados no ano letivo de 1968-69. 

O Ciclo Preparatório deveria ser ministrado em dois anos, em edifícios próprios e 

com separação de sexos. Como em Angra do Heroísmo não havia edifício disponível 

para instalar de imediato o novo estabelecimento de ensino denominado Escola 

Preparatória Ciprião de Figueiredo, ficou esta a funcionar em duas secções 

independentes: uma anexa ao Liceu Nacional e outra à Escola Técnica, que ficaram 

dependentes, para efeitos de direcção, das escolas que as albergavam e elegendo cada 

uma, delegados das diferentes disciplinas. 

Esta situação manteve-se inalterável até ao ano letivo de 1974-75, no decorrer do 

qual os delegados de disciplina das duas secções passaram a reunir juntos. Depois de 
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recebidas instruções de Lisboa, é organizado um ato eleitoral de onde sai o primeiro 

Conselho Directivo da Escola. 

Em 15 de Setembro de 1981, tomou posse o Conselho Directivo que, em 11 de 

Outubro, recebeu a nova Escola ainda em fase final de acabamento, construída no 

terreno acima da igreja de São Bento que, por deliberação da Comissão Executiva da 

Junta Geral de Outubro de 1968, tinha sido reservado para a construção da nova Escola 

Técnica. 

Em reunião de 30 de Março de 1984, o Conselho Directivo de então, debruçou-se 

sobre a necessidade de ser construído um terceiro pavilhão na Escola, que, no entanto, 

só entrou em funcionamento no ano letivo de 1989-90. 

No ano letivo de 1992-93, passou a ser ministrado na Escola o sétimo ano de 

escolaridade, com alunos provenientes das freguesias da Ribeirinha, Posto Santo, Santa 

Luzia, São Bento e Feteira. 

No ano letivo de 1993-94, na sequência da introdução na Escola do sétimo ano, 

começou a funcionar o oitavo ano e no ano de 1994-95 o nono. Também, em 1994-95 

entrou em funcionamento o 4º pavilhão, que havia sido projectado no ano letivo 

1992/1993. 

No ano letivo de 2001-02, na sequência da integração, na escola, do ensino 

especial, foi construído o 5º Pavilhão. 

Por despacho de 28 de Julho de 2004 do Secretário Regional da Educação e 

Cultura foi suspenso o 3ºCiclo na EB2,3 de Angra do Heroísmo. 

Em Abril do ano de 2007, para além de se concluir a cobertura que permite o 

acesso dos alunos aos autocarros, entrou em funcionamento um novo edifício escolar 

que contemplou 4 salas de Educação Musical e uma nova Portaria. 

A Escola dispõe de 47salas de aula, 7 laboratórios, 4 salas de informática, 6 salas 

de educação visual e tecnológica, 1 oficina de carpintaria; 4 salas de educação musical, 

3 gabinetes de apoio à educação especial, pavilhão de educação física e desporto, 

gabinetes para as estruturas de gestão intermédia, assim como espaços para diferentes 

serviços, nomeadamente, reprografia, biblioteca, bufete, auditório, anfiteatro, cozinha, 

refeitório, papelaria, serviços administrativos, informática e serviço de acção social 

escolar. 

Com a publicação dos despachos nº 840/2008 e º611/2009, de 12 de Setembro e 

28 de Maio respectivamente, foram extintas a EB2 de Angra do Heroísmo e a EB1/JI da 

Carreirinha e criada a Escola Básica 1,2,3/JI de Angra do Heroísmo. 
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O edifício da Carreirinha, construído de raiz em 2001, sofreu obras de 

remodelação em 2010. 

É constituído por dois pisos: 10 salas de aula no rés-do-chão e seis no primeiro 

piso.  

As salas do primeiro piso estão afectas ao Jardim-de-infância (3), 1º ciclo (4), 

Unidade de Apoio para Alunos Surdos da Ilha Terceira (1) e Unidade de Apoio a alunos 

com Educação Especial (1). Existe também neste edifício o ginásio, a cozinha, o 

refeitório a sala de coordenação e gabinetes de apoio.  

Em 14 de Setembro de 2012 é inaugurado o 6º Pavilhão e toda a ampliação da 

EB1,2,3/JI de Angra do Heroísmo, por Sua Excelência a Secretária Regional da 

Educação e Formação. 

Esta obra de ampliação, cujo dono da obra é a DREF, vem dotar a escola sede de 

ligações cobertas contínuas entre os diferentes pavilhões, quer a nível do rés-do-chão, 

quer a nível do primeiro piso. 

São criadas novas valências a saber: Auditório com capacidade para 164 pessoas, 

Mediateca, sala de professores e funcionários, sala de alunos, bufete, papelaria, 

reprografia, 2 laboratórios de física e química - e ciências naturais, com todos os 

requisitos e equipamentos legais para o seu funcionamento - 2 novos gabinetes para 

atendimento aos encarregados de educação e um gabinete de trabalho. 

A EB1,2,3/JI de Angra do Heroísmo ficou dotada de um elevador que permite a 

deslocação de alunos/docentes, não docentes e utentes em geral, com deficiência 

motora, desde o piso 0 – saída do túnel que liga o edifício da extinta da EB1/JI da 

Carreirinha aos restantes pavilhões da escola sede, até ao piso 3. Refira-se que, com 

excepção do Auditório que é de fato um novo espaço na escola sede, todas as restantes 

valências criadas no Pavilhão 6 existiam já na escola, mas com piores instalações do 

que as agora disponíveis. Os espaços anteriormente ocupados por aquelas foram 

transformados em sala de aulas. 
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Planta Geral da Escola 

 

2.5.2 - EB1/JI Infante D. Henrique 
 

 

Edifício construído na década de 50, situado no Alto das Covas, freguesia da Sé. 

Era, inicialmente, constituído apenas por um edifício, e posteriormente foi construído 

um anexo, onde funcionou a cantina, mais tarde o Centro de Educação Especial e, 

actualmente, o Jardim-de-infância, com duas salas de aula e arrecadação. 

Entretanto o edifício principal sofreu obras e foram construídos o ginásio, a 

arrecadação e o centro de recursos. 

Tipo de construção: “Plano dos Centenários”: 

A escola tem 19 salas de aula, sendo 16 para o 1º Ciclo, e as restantes três para 

sala de coordenação, sala de reuniões e sala de TIC. Existe também um pequeno 

refeitório. Em redor dos edifícios, os pátios são cimentados. 
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2.5.3- EB1/JI de São João de Deus 
 

 

A escola funciona num edifício inaugurado em 1993/1994, situado na Rua do 

Farroco, freguesia de Santa Luzia. 

 Tipo de construção: “P3”. 

É um edifício constituído por oito salas de aula, três áreas sujas destinadas a 

trabalhos de Expressão Plástica, ginásio, dois balneários, cozinha e respectivo refeitório 

e sala de coordenação. Das oito salas, quatro são utilizadas como salas de aula do 1º 

ciclo e duas funcionam como Jardim-de-infância, uma sala de reuniões e de apoio e uma 

sala de TIC. O jardim interior é utilizado no projecto da “Horta Biológica”. 

O espaço exterior tem um pátio cimentado e espaços verdes. 
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2.5.4–EB1/JI da Ribeirinha 
 

 

Em Setembro de 2013 foi inaugurada a nova escola EB1/Ji da Ribeirinha. 

Estrutura construída de raiz, constituída por um pavilhão de Educação Física e 

Desporto, uma sala de Ginástica, 4 salas de Pré, 6 salas de 1º Ciclo, Gabinetes de 

Trabalho, Gabinete de Apoio, sala de Reuniões, Mediateca, sala de Ciências e 

Laboratório, sala de Desenho, Refeitório com Copa e instalações sanitárias adaptadas 

aos diferente níveis etários e funções, Arrecadações e Hall de Entrada. 

Edifício com 3 pisos, a saber cave, rés-do-chão  e primeiro andar. A escola está 

organizada em alas distintas para pré e 1º ciclo. Existem espaços de recreio destinados 

ao pré-escolar e 1º ciclo, assim como campo de jogos. 

 
  

2.6 -Estrutura Organizacional 

 

A estrutura organizacional efectiva está esquematizada sob a forma do 

organograma. 
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– Estrutura Organizacional 
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3 - ACTIVIDADES DESENVOLVIDAS 

A Escola Básica Integrada de Angra do Heroísmo tem por missão instruir, socializar e 

qualificar os alunos, empenhando-os nas suas aprendizagens e no seu desenvolvimento 

pessoal, no respeito pela igualdade de oportunidades. 

A Escola que ambicionamos e que pretendemos continuar a construir é uma Escola 

alicerçada em valores de cidadania e com uma dinâmica pedagógica de qualidade, assente na 

articulação entre o saber, o saber ser e o saber fazer, que a diferencie e que se imponha na 

comunidade a que pertence. A nossa missão é formar cidadãos com uma sólida formação 

pessoal, social e científica e que desenvolvam as capacidades/competências necessárias para 

um bom desempenho profissional e pessoal, com autonomia e espírito crítico, com vista à 

integração numa sociedade em constante mudança. 

Pretendendo ser uma Escola de referência e excelência temos vindo a desenvolver a 

nossa acção no sentido de nos afirmarmos como uma instituição que: 

− Se organiza em função do interesse da formação dos alunos;  

− Promove e implementa o sucesso e combate o abandono escolar; 

− Desenvolve uma cultura de inclusão;  

− Prepara os seus alunos para a definição dos percursos pessoais futuros;  

− Forma jovens conscientes dos seus deveres de cidadania na sua dimensão pessoal, social e 

ambiental; 

− Valoriza o desenvolvimento dos profissionais que nela trabalham;  

− Contribua para a formação contínua dos agentes educativos; 

− Procura avaliar e melhorar sistematicamente os seus serviços;  

− Valoriza a manutenção e a melhoria das suas instalações;  

− Disponibiliza variados recursos didácticos e promove a utilização das novas tecnologias; 

− Fomenta a autonomia e o gosto pelo conhecimento; 

− Apoia os Encarregados de Educação no acompanhamento dos seus educandos; 

− Valoriza a solidariedade entre todos os membros da comunidade educativa; 

− Garanta a democraticidade, a participação e a colegialidade como critérios de referência 

no funcionamento da organização; 

− Reforça a ligação da escola ao meio. 
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Em função dos indicadores de identidade, do diagnóstico e da procura de uma visão 

realista e exequível da acção educativa que se pretende melhorar, seleccionaram-se objetivos 

para as diversas áreas de intervenção e estratégias específicas de operacionalização para os 

atingir. 

Para a prossecução do exposto, materializaram-se os objectivos em torno de três áreas 

de intervenção que em si incorporam as zonas em que o exercício da autonomia, aliado a uma 

consciência profissional das práticas educativas, podem ter alguma expressão: 

− A Organização Curricular e Pedagógica; 

− O Funcionamento da Unidade Orgânica; 

− A Relação Escola-Comunidade; 

Neste contexto passamos a elencar algumas das atividades e projetos mais 

significativos, que foram promovidos e/ou desenvolvidos com o objectivo de concretizar a 

estabilidade, a coesão e a união em torno de um Ideal de Escola: 

− Procedeu-se à elaboração, divulgação e operacionalização do Projecto Curricular de 

Escola; 

− Promoveu-se a sequencialidade entre as diferentes modalidades e níveis de ensino; 

− Planificaram-se ao nível do Conselho de Turmaactividades e estratégias de trabalho com a 

turma no sentido de promover o trabalho de equipa entre todos os elementos;  

− Promoveram-se modalidades de diversificação curricular;  

− Assegurou-se uma rede articulada de apoios e complementos educativos; 

− Assegurou-se a uniformização de critérios de avaliação; 

− Distinguiram-se os alunos que por mérito, responsabilidade e solidariedade revelaram 

formas de estar, individuais ou colectivas, justificativas de louvor; 

− Procedeu-se à monitorização da indisciplina e de outros comportamentos desviantes de 

forma a delinear e pôr em prática estratégias adequadas de combate; 

− Promoveu-se a responsabilização dos pais e encarregados de educação no 

acompanhamento dos educandos; 

− Fomentou-se a criação de currículos orientados para a transição para vida activa, 

promovendo a inclusão e o combate ao abandono escolar; 
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− Assegurou-se a integração de crianças com necessidades educativas especiais e 

garantiram-se condições de acessibilidade e a adequação de equipamentos aos alunos 

portadores de deficiência; 

− Fomentaram-se atividades no âmbito do Desporto Adaptado, nomeadamente Equitação e 

Natação; 

− Elaborou-se o Plano Anual de Atividades para o ano 2015/2016; 

− Procedeu-se à monitorização das actividades previstas no Plano Anual de Actividades; 

− Consolidou-se o processo relativo aos Gabinetes de Gestão de Conflitos e Gabinete de 

Promoção para a Saúde Escolar; 

− Fomentou-se o acompanhamento da assiduidade e apoio às famílias no âmbito das 

actividades de uma Técnica Superior de Serviço Social. 

− Promoveram-se parcerias no sentido de potenciar a capacidade de atuação da Unidade 

Orgânica; 

− Assegurou-se o acesso a refeições a todos os alunos das escolas do 1º Ciclo e Jardins-de-

infância da Unidade Orgânica; 

− Fomentou-se a utilização da página da Internet da Escola, criando uma “rede” que permite 

aceder a plataformas específicas de informação e comunicação on-line;  

− Desenvolveram-se aplicações informáticas em Web; 

− Consolidou-se o Projecto de Automação de Escolas; 

− Adquiriu-se material de cultura, informático, multimédia, equipamento administrativo e 

desportivo de acordo com as necessidades manifestadas; 

− Desencadearam-se procedimentos para o fornecimento de bens e serviços; 

− Assegurou-se o funcionamento de Gabinetes de Trabalho para as Estruturas de Gestão 

Intermédia e Técnicos Especializados; 

− Assegurou-se a conservação e preservação dos espaços escolares; 

 

Importa referir que no ano letivo de 2015-2016 a Escola Básica Integrada de Angra do 

Heroísmo concretizou 207 actividades. No decurso do 1ºPeríodo do ano letivo 2015-2016, 

realizaram-se 32. 
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4- ACTIVIDADE FINANCEIRA 

 

4.1-Organização Contabilística 

 

4.1.1- O exercício económico de 2005 marcou o início da implementação da 

contabilidade patrimonial de acordo com a Portaria n.º 794/2000, de 20 de Setembro. Não 

existe um manual de procedimentos contabilísticos organizado, no entanto foi definido um 

conjunto de procedimentos, critérios e regras que garante a execução da contabilidade de 

forma rigorosa, criteriosa e isenta de erros materiais. 

 

4.1.2- Os livros de registo utilizados são as Requisições Oficiais, Registo Diário de 

Facturas, Contas Correntes, Folhas de Cofre, Livro de Caixa, Balancetes, Inventário das 

Imobilizações, Inventário das Existências e Balanços. 

 

4.1.3- Os documentos de suporte ao registo das operações contabilísticas estão 

arquivados da seguinte forma: 

 

Despesas – Arquivados por processo de despesa do qual faz parte a proposta de 

realização de despesa, a requisição oficial, o documento comprovativo da despesa (factura ou 

documento equivalente), autorização de pagamento, documento comprovativo do pagamento 

(fotocópia do cheque e folhas de transferências bancárias) e recibo comprovativo do 

pagamento. Estes processos estão arquivados por ordem de pagamento separados de acordo 

com a classificação económica das despesas públicas. 

 

Receitas – Guias de receita e documentos equivalentes às quais servem de apoio ao 

registo da liquidação e cobrança das receitas. Estas guias e documentos estão arquivadas 

cronologicamente. 
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Outras operações – As requisições de fundos estão arquivadas por número de 

documento. Além disso, existe um arquivo para as guias de entrega de receitas em conta de 

receitas próprias, guias de entrega de descontos e retenções e demais documentos de suporte. 

 

4.1.4- O sistema informático utilizado para a execução da contabilidade assenta em 

mecanismos automáticos de geração de movimentos contabilísticos. Trata-se de um sistema 

de gestão financeira e contabilística em que os movimentos contabilísticos patrimoniais são 

gerados à medida que as tarefas e as operações inerentes à execução orçamental são 

executadas. 

Este automatismo é conseguido graças a um sistema de equivalências e ligações entre 

a classificação económica das despesas e das receitas públicas e os códigos de contas 

previstos no plano de contas da Escola Básica e Integrada de Angra do Heroísmo. 

 

4.1.5- Relativamente às Demonstrações financeiras intercalares, o Fundo Escolar da 

Escola Básica e Integrada de Angra do Heroísmo elabora demonstrações financeiras mensais, 

sendo as mesmas utilizadas internamente para efeitos de gestão.  

 

4.1.6- Não existe descentralização contabilística. 

 

4.1.7- Outra informação considerada relevante: 

Oportunidade da informação – A informação contabilística encontra-se disponível 

nos serviços financeiros e devidamente organizada, sendo introduzida diariamente no sistema 

informático de apoio à contabilidade. 

Revisão dos registos contabilísticos – São objecto de conferências diárias através do 

cruzamento da informação registada no sistema informático de apoio à contabilidade, 

nomeadamente a verificação das folhas de cofre diárias. 

Reconciliações bancárias – As reconciliações bancárias são efectuadas mensalmente. 

Sempre que se verificaram diferenças as mesmas foram averiguadas e prontamente 

regularizadas. 
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4.2 - Execução Orçamental 

4.2.1-Orçamento da Escola Básica Integrada de Angra do Heroísmo 

4.2.1.1- Saldos de Gerência 

A conta de gerência relativa a 31 de dezembro de 2016 apresentou um valor global de 

603.902,59 € e sintetiza-se no seguinte quadro de fluxos: 

 

TABELA 1 – SALDO DE GERÊNCIA 

1. Saldo da gerência anterior:     
      De dotações orçamentais (OE) 227,26 
      De receitas próprias 
            Na posse do serviço 914,64 
            Na posse do tesouro 
      De operações de tesouraria 5 162,77 

6 304,67 
2. Recebimentos na gerência: 
      De dotações orçamentais (OE) 440 967,06 
      De receitas próprias 145 750,23 
      Recebido do Tesouro em c/ receitas próprias 
      Imp. retidas p/ entrega ao Estado ou outras ent. - Fundos alheios: 
            De operações de tesouraria 10 880,63 

597 597,92 

TOTAL   603 902,59 
3. Pagamentos na gerência: 
      De dotações orçamentais (OE) 432 636,81 
      De receitas próprias 144 462,54 
      Entregue ao Tesouro em c/ receitas próprias 
      Importâncias entregues ao Estado ou outras entidades - Fundos alheios 
            Dotações da gerência anterior 
            De operações de tesouraria 10 001,64 

587 100,99 
4. Saldo para a gerência seguinte (1+ 2 - 3): 
      De dotações orçamentais (OE) 8 557,51 
      De receitas próprias 
            Na posse do serviço 2 202,33 
            Na posse do tesouro 
      De operações de tesouraria 6 041,76 

16 801,60 

TOTAL   603 902,59 
 
Em 31 de dezembro de 2016, o saldo resultante da execução orçamental foi de 16.801,60 € 

(6.304,67 € no final de 2015), composto por 8.557,51 € (227,26 € no final de 2015) 

proveniente de dotações orçamentais (OE); por 2.202,33 € (914,64 € no final de 2015) 

proveniente de receitas próprias na posse do serviço e por 6.041,76 € (5.162,77 € no final de 

2015) referente a operações de tesouraria. 
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4.2.1.2 - Execução 

4.2.1.2.1 - Execução das Despesas 

Na presente gerência a despesa executada totalizou 577.099,35 € enquanto a despesa corrigida 

totalizou 639.111,00 €, traduzindo-se num grau de execução orçamental de 90,30%. 

 

As despesas de capital representaram 0,78% da despesa corrigida e as despesas de 

correntes representam 99,22%, sendo a execução orçamental destas despesas, respetivamente, 

de 99,99% e de 90,22% (Gráfico 1). 

 

Gráfico 1 - DESPESA EXECUTADA VS DESPESA ORÇAMENTADA CORRIGIDA 

 

 
 

 

Considerando as despesas orçamentadas corrigidas por agrupamento, constatou-se que 

houve preponderância das despesas com o pessoal (56,92%) (Gráfico 2). 

 

Gráfico 2 - DESPESA ORÇAMENTADA CORRIGIDA POR AGRUPAMENTO 
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Quando analisada por agrupamento, a despesa executada apresentou diferentes graus 

de execução orçamental: 95,96% para as despesas com aquisição de bens e serviços; 76,47% 

para as despesas com transferências correntes; 96,50% para as despesas com transferências 

correntes e 99,99% para as despesas com a aquisição de bens de capital (Gráfico 3). 

Gráfico 3 - DESPESA EXECUTADA POR AGRUPAMENTO  

 

 

4.2.1.2.2 - Execução das Receitas 

Na presente gerência a receita executada totalizou 587.859,19 €, enquanto a receita 

corrigida totalizou 639.111,00 €, representando um grau de execução orçamental de 91,98%. 

 

As receitas de capital representaram 67,99% da receita corrigida e as receitas correntes 

32,01%, sendo a execução destas receitas de 97,93% e 79,35%, respetivamente (Gráfico 4). 

 

Gráfico 4 – RECEITA CORRENTE VS RECEITA DE CAPITAL  
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Considerando as receitas corrigidas por capítulo, constata-se que houve uma maior 

preponderância das receitas provenientes de transferências de capital (67,81%) (Gráfico 5). 

 
 

Gráfico 5 – RECEITA ORÇAMENTADA CORRIGIDA POR CAPITULO 

 
 

Considerando a receita executada por capítulo, verificaram-se graus de execução 

orçamental de: 99,99% para as receitas provenientes de transferências correntes; 77,53% para 

as receitas provenientes de venda de bens e serviços correntes; 97,92% para as receitas 

provenientes de transferências de capital e 99,90% para as receitas provenientes de saldo da 

gerência anterior (Gráfico 6). 

 

Gráfico 6 - EXECUÇÃO DAS RECEITAS POR CAPITULO 
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ESCOLA BÁSICA INTEGRADA DE ANGRA DO HEROÍSMO 

Norma de Sistema de Controlo Interno 

POC – EDUCAÇÃO 
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PREÂMBULO  

A criação e manutenção do Sistema de Controlo Interno, de agora em 

diante chamado SCI, são, sem dúvida, duas das grandes responsabilidades do 

Conselho Administrativo de qualquer Escola. Assim, através deste documento 

cria-se uma Norma do SCI para a área da gestão dos recursos financeiros da 

Escola Básica Integrada de Angra do Heroísmo (EBIAH) visando, com isso, 

criar-se um instrumento de trabalho que possibilite uma prática uniformizada e 

coerente. 

O controlo interno tem como principal objectivo prevenir a ocorrência de 

irregularidades ou erros, minimizando as suas consequências de forma a 

maximizar o desempenho das organizações e pressupõe a existência de 

sistemas coordenados que, no caso do POC-E, compreende: a salvaguarda 

dos activos; o registo e a actualização do imobilizado; a regularidade e a 

legalidade das operações; a exactidão e a integralidade dos registos 

contabilísticos; a execução dos planos e políticas; a eficácia da gestão; a 

qualidade da informação; a imagem fiel das demonstrações financeiras. 

 Os princípios básicos do SCI, de acordo com o n.º 2.9.3 da Portaria n.º 

794/2000 de 20 de Setembro, são:  

a) A segregação de funções – que pressupõe que a função contabilística e a 

função operacional devem estar separadas, não permitindo que a mesma 

pessoa tenha o controlo físico dos activos e, simultaneamente, a seu cargo 

os respectivos registos contabilísticos, com o objectivo de impedir ou dificultar 

a prática de erros ou irregularidades e a sua dissimulação. 

b) O controlo das operações – devendo ser elaborados manuais de 

procedimento para minimizar as incorrecções por parte dos funcionários. 

c) A definição de autoridade e de responsabilidade – de cada pessoa, e tem 

como objectivo fixar, de forma clara, as funções de todos. A criação e 

apresentação de organogramas estruturais e funcionais vão possibilitar uma 

visão objectiva da estrutura organizativa e deve ser complementada com 

regulamentos específicos enunciando eficazmente as atribuições de cada 

área e sector e definido níveis de responsabilização. 

d) O registo metódico dos factos – e das operações devem ter em conta a 

observância das regras contabilísticas aplicáveis e os comprovativos ou 
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documentos justificativos, com a adopção de provas e conferências 

independentes, que têm como propósito actuar sobre o sistema implementado 

controlado o trabalho de forma a obter-se o mínimo possível de erros. 

 Para que a EBIAH implemente, com êxito, um plano organizado desta 

natureza, torna-se necessário para além de um inventário continuamente 

actualizado, que todos façam um esforço no sentido de ter, uma atitude de 

compreensão da importância do SCI na prossecução dos objectivos da sua 

escola, terão também de ser criados e mantidos canais de informação e 

comunicação fiáveis e activos, aplicados métodos e procedimentos que 

contribuam para assegurar a condução ordenada e eficiente na política de 

aquisições e adoptado um processo de monitorização que permita avaliar 

sistematicamente a qualidade do desempenho alcançado. 

NORMA DO SISTEMA DE CONTROLO INTERNO DA CONTABILIDADE 
Escola Básica Integrada de Angra do Heroísmo 

CAPÍTULO I  
Princípios Gerais 

Artigo 1º 
Objecto

 A Norma do Sistema de Controlo Interno da Contabilidade NSCIC, 

integra as políticas, métodos e procedimentos de controlo adoptados pela 

EBIAH, permitindo assegurar o desenvolvimento das actividades de forma 

ordenada, eficaz e eficiente, incluindo a salvaguarda dos activos, a prevenção 

de situações de irregularidade, ilegalidades e a detecção de erros. Facilitando 

também a exactidão e a integridade dos registos contabilísticos e a preparação 

oportuna de informação financeira fiável. 

Artigo 2º 
Âmbito e Aplicação 

1 -  A NSCIC é aplicável a todos os sectores e serviços da EBIAH no que 

respeita à sua gestão administração, financeira e patrimonial, do seu 

orçamento ordinário e orçamento do fundo escolar. 
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2 -  A aplicação da NSCIC terá sempre em conta a verificação do cumprimento 

de todos os diplomas legais aplicando-se de forma subsidiária. 

Artigo 3º 
Competências Genéricas 

1 -  A NSCIC é aprovada pelo Conselho Administrativo que assegura o seu 

acompanhamento e avaliação permanente. 

2 -  Compete ao Presidente do Conselho Administrativo a coordenação de 

todas as operações que envolvam a gestão financeira e patrimonial da Escola, 

salvo os casos em que, por imperativo legal, deva expressamente intervir 

outras chefias.  

Artigo 4º 
Competências Específicas 

1 -  Compete ao Conselho Administrativo, no âmbito do acompanhamento da 

NSCIC, a recolha de sugestões, propostas e contributos dos diversos serviços 

da EBIAH, tendo em vista a sua avaliação e revisão. 

2 -  Compete ao Chefe de Serviços de Administração Escolar, a implementação 

e o cumprimento das normas da NSCIC. 

Artigo 5º 
Documentos Oficiais 

1 -  São considerados documentos oficias da contabilidade da Escola todos 

aqueles que, pela sua natureza, representam actos administrativos  

2 -  seu enquadramento legal e as correspondentes disposições aplicáveis. 

3 -  No âmbito do POC – Educação, são documentos obrigatórios os de suporte 

ao registo das operações relativas às receitas e despesas, 

4 -  Podem ser utilizados, para além dos documentos obrigatórios referidos nos 

números anteriores, quaisquer outros documentos considerados convenientes 

tendo em conta a sua natureza específica, por exemplo mapas de controlo de 

despesas de pessoal, mapas de acompanhamento de alteração orçamental 

entre outros. 
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Artigo 6º 
Execução da Contabilidade 

1 -  Na prática contabilística da Escola são seguidos os princípios orçamentais e 

contabilísticos, regras provisionais e regras de execução orçamental definidos 

no POC Educação. 

2 -  Todos os registos são efectuados com base no programa informático 

GESTOR.  

3 -  A aplicação do disposto nos números anteriores deve conduzir à obtenção 

de uma imagem verdadeira e apropriada da situação financeira, dos resultados 

e da execução orçamental da EBIAH.  

4 -  No âmbito da execução orçamental poderão ocorrer modificações aos 

documentos provisionais, os quais podem originar revisões ou alterações. 

Artigo 7º 
Valorização do Património 

A valorização do património deve ser efectuada com base nos critérios de 

valorimetria estabelecidos no ponto 4.1 do POC Educação. 

Artigo 8º 
Princípios Básicos da NSCIC 

São princípios básicos da NSCIC:  

a) A definição clara e inequívoca dos responsáveis, com o objectivo de fixar e 

limitar as funções de controlo; 

b) A rotação periódica dos funcionários pelas diversas tarefas que 

desempenham; 

c) A segregação, separação ou divisão de funções, tendo em conta o facto da 

função contabilística e da função operacional terem de estar de tal modo 

separadas que não seja possível o mesmo funcionário ter o controlo físico 

de um activo e, simultaneamente, ter a seu cargo o processamento dos 

registos a ele inerentes; 

d) O controlo das operações, designadamente, quanto às diversas fases dos 

circuitos obrigatórios dos documentos e quanto às verificações respectivas; 

e) A numeração sequencial dos documentos, sempre que possível 

informaticamente, como forma de possibilitar detectar quaisquer utilizações 
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menos apropriadas dos mesmos, devendo os documentos anulados serem 

arquivados em local próprio como prova da sua não utilização; 

f) A adopção de verificações e conferências independentes, visando actuar 

sobre os sistema implementado, procurando aumentar a sua qualidade, 

através da minimização dos erros. 

CAPÍTULO II  
Das Disponibilidades 
(Receitas e Despesas) 

Artigo 9º 
Tesouraria 

1 -  À tesouraria incubem as tarefas de arrecadação e cobrança de receitas e 

de pagamentos de despesas da Escola, encontrando-se centralizado todo o 

fluxo monetário.  

2 -  Os recebimentos e pagamentos são registados diariamente na folha de 

cofre que serve de base ao registo na aplicação informática Gestor.  

Artigo 10º 
Responsabilidade do Tesoureiro 

1 -  O Tesoureiro é responsável pelo rigoroso funcionamento da tesouraria nos 

seus diversos aspectos. 

2 -  O Tesoureiro responde directamente perante o Conselho Administrativo 

pelo conjunto das importâncias que lhe são confiadas. 

3 -  O estado de responsabilidade do Tesoureiro pelos fundos, montantes e 

documentos entregues à sua guarda é verificado na presença daquele ou do 

seu substituto, através de contagem física do numerário e dos documentos sob 

sua responsabilidade, a realizar pela Chefe de Serviços de Administração 

Escolar, nas seguintes formas: 

a) Trimestralmente; 

b) No encerramento das contas de cada exercício económico; 

c) No final e no início do mandato do Órgão de Gestão; 

d) Quando for substituído o Tesoureiro.  

4 – São lavrados termos da contagem referida no número anterior, assinados 

pelos intervenientes e, obrigatoriamente, pelo Presidente do Conselho 
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Administrativo, pelo Tesoureiro, na situação prevista na alínea c) do número 

anterior, e ainda pelo Tesoureiro cessante, na situação prevista na alínea d) do 

número anterior. 

Artigo 11º 
Cobranças de Receitas e Outros Fundos 

1 – O circuito da cobrança de receitas destinadas ao Fundo Escolar inicia-se 

com a emissão de guia de receita. 

2 – A cobrança corresponde à entrada em cofre das receitas, sendo esta 

assegurada, exclusivamente, pela tesouraria. 

3 – A emissão de guias de receita é exclusivamente da tesouraria. 

4 – Sempre que tenham emitido guias de receita, elaboração diária de mapas 

de receita auxiliares, com discriminação das rubricas do classificador 

económico das receitas arrecadadas, os quais serão conferidos no sector de 

contabilidade com os duplicados das guias de receita e com a folha de cofre, 

procedendo, seguidamente, ao registo das guias de receita nas respectivas 

contas de receita, arquivando os duplicados de todos os documentos e 

devolvendo, à tesouraria, os originais da folha de cofre.  

Artigo 12º 
Realização de Despesas 

1 – As despesas só podem ser cabimentadas, assumidas, autorizadas e pagas 

se, para além de serem legais, estiverem inscritas no orçamento e com uma 

dotação igual ou superior, respectivamente, ao cabimento e ao compromisso, a 

qual se constitui o limite máximo a utilizar na sua realização. 

2 – A cabimentação consiste na cativação de determinada dotação orçamental 

visando a realização de uma despesa e será efectuada com base numa 

requisição de equipamento, cumprindo-se um dos requisitos da contabilidade 

pública. 

3 – A assunção do compromisso face a terceiros de realizar despesa será 

efectivada com base em requisição oficial ou contrato para aquisição de 

determinado bem ou serviço, cuja aquisição foi previamente autorizada na fase 

do cabimento. 
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4 – O processamento ou reconhecimento da obrigação relativa à despesa 

nasce no momento da recepção da factura ou documento equivalente, 

seguindo-se as fases de liquidação e pagamento. 

5 – A liquidação corresponde à determinação do montante exacto que nesse 

momento se constitui, a fim de permitir o respectivo pagamento e posterior 

autorização do pagamento. 

6 – Nenhuma despesa poderá ser assumida sem que haja uma autorização 

prévia expressa, sendo, em caso contrário, considerada inexistente para efeitos 

internos, com responsabilização pessoal e disciplinar do autor. 

Artigo 13º 
Funcionamento de Caixa 

1 – Os pagamentos são efectuados exclusivamente por cheque ou 

transferência bancária. 

2 – Não podem existir em caixa quaisquer documentos não autorizados pelo 

tesoureiro e ou Conselho Administrativo. 

3 – Os recursos financeiros estão depositados em instituições bancárias. 

4 – Todas as importâncias recebidas pela Escola são integralmente 

depositadas - à excepção dos valores das cauções - seja qual for a sua 

natureza e a forma pela qual são recebidas, não sendo efectuados quaisquer 

pagamentos com essas verbas. 

5 – As condições de segurança e guarda de valores no que respeita, 

designadamente, às instalações, equipamentos, cofre ou caixa forte são 

adequadas e devem evidenciar um bom estado de conservação e 

funcionamento, encontrando-se as chaves dos equipamentos na posse do 

Chefe de Serviços de Administração Escolar e do Tesoureiro. 

Artigo 14º 
Contas Bancárias 

1 – Compete ao Conselho Administrativo deliberar a abertura de contas 

bancárias e a natureza das mesmas. 

2 – No caso de verbas de receitas legalmente consignadas, deverão ser 

abertas contas bancárias exclusivamente para tais movimentações. 
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3 – As contas bancárias são tituladas pela Escola ou Fundo Escolar e 

movimentadas mediante a assinatura simultânea do Tesoureiro e pelo menos 

um dos elementos do Conselho Administrativo, devendo o Tesoureiro manter 

permanentemente actualizadas as contas correntes referentes às instituições 

bancárias. 

4 – Para efeitos de controlo da Tesouraria, são obtidos junto das instituições 

bancárias extractos de todas as contas de que a Escola é titular. 

5 – Mensalmente e sempre que haja lugar à conferência de valores existentes 

na Tesouraria, são efectuadas reconciliações bancárias que são confrontadas 

com os registos contabilísticos.  

6 – As reconciliações bancárias referidas no número anterior deverão ser 

formalizadas em formulário próprio, reportar-se-ão ao último dia útil do mês e 

no caso de itens de reconciliação que apareçam consecutivamente em dois 

meses, deverão ser prontamente investigados, bem como os débitos e créditos 

que não tenham sido contabilizados. 

Artigo 15º 
Emissão e Guarda de Cheques 

1 – Compete ao tesoureiro a emissão dos cheques para pagamento das 

despesas efectuadas, após conferência dos respectivos documentos de 

suporte e sempre em função da autorização de pagamento.  

2 – Os cheques são emitidos nominalmente e cruzados, sendo o espaço em 

frente do nome do beneficiário inutilizado com um traço horizontal. 

3 – Cabe ao Tesoureiro a guarda dos cheques não preenchidos e dos cheques 

emitidos que tenham sido anulados devendo, neste caso, inutilizar-se as 

assinaturas, quando as houver, arquivando-os sequencialmente. 

4 – Em caso algum será permitida assinatura de cheques em branco ou a 

emissão sem estar na presença do documento que suporte a despesa. 
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CAPÍTULO III  
Relação com Terceiros 

Artigo 16º 
Contas de Terceiros (Aquisições) 

1 – Sempre que necessário o funcionário do sector da contabilidade procederá 

à reconciliação entre extractos de conta corrente de clientes e fornecedores 

com as contas da Escola. 

Artigo 17º 
Conferência de Facturas e Outros Documentos (Entrega de Bens) 

1 – As facturas ou documentos equivalentes serão recebidos pelo correio ou 

directamente no sector da contabilidade e são conferidas quanto às matérias 

de facto e de direito. 

2 – A primeira conferência ocorre no sector de Contabilidade, procedendo-se: 

a) À verificação dos requisitos legais mínimos das facturas ou 

documentos equivalentes; 

b) À verificação dos cálculos aritméticos, em especial no que respeita à 

aplicação das regras de arredondamento, bem como às somas, 

multiplicações, descontos efectuados e outros; 

c) À confirmação da salvaguarda, quanto à autorização da despesa e 

ao cabimento e compromisso, da conformidade legal e da 

regularidade financeira; 

d) Ao conforto com a guia de remessa, guia de transporte ou outro título 

de transporte e com a requisição externa ou contrato; 

e) Ao envio, após os procedimentos das alíneas anteriores, ao 

Tesoureiro 

3 – A segunda conferência ocorre no local de entrega das mercadorias, 

nomeadamente bufetes, refeitório, papelaria entre outros. 

4 – Após a conferência, são remetidas os originais das facturas, 

acompanhados da requisição oficial, da guia de remessa ou documento 

equivalente, ao sector de contabilidade para, neste, se proceder ao lançamento 
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definitivo, por meio informático, nas contas de terceiros respectivas e à 

emissão da ordem de pagamento. 

5 – Sempre que as facturas dizem respeito a bens do imobilizado, a secção de 

contabilidade entrega ao funcionário do sector do património cópia das 

respectivas facturas para registo no património. 

6 – Caso existam cópias das facturas, nelas será obrigatoriamente aposto o 

carimbo de “duplicado”, a fim de prevenir eventuais processamentos e 

pagamentos indevidos e as mesmas farão parte do processo de aquisição 

juntamente com os duplicados ou cópias dos originais dos demais documentos. 

7 – A solicitação da anulação e substituição, bem como de 2ªs vias de facturas 

ou documentos equivalentes é efectuada exclusivamente pelo sector da 

contabilidade. 

8 – Em caso algum é permitido que as facturas ou documentos equivalentes 

permaneçam em poder de outros serviços, para além dos atrás mencionados. 

9 – A ordem de pagamento é conferida e assinada pelo responsável da 

contabilidade e autorizada pelo Conselho Administrativo. 

10 – Quando a factura é paga é posto um carimbo de pago, com a assinatura 

do Tesoureiro na ordem de pagamento, com indicação do registo na folha de 

cofre, sendo registado o pagamento na conta corrente de terceiros respectiva. 

Artigo 18º 
Existências – Entradas em Armazém ou Economato 

1 – As aquisições são feitas pela contabilidade, com base numa proposta de 

aquisição ou num plano de aprovisionamento composto pelas necessidades 

previstas ou efectivas de bens, através de requisição oficial ou contrato, após a 

verificação do cumprimento das normas legais aplicáveis, nomeadamente, em 

matéria de realização de despesas públicas com a aquisição de bens e de 

serviços. 

2 – A selecção de fornecedores, bem como todos os contactos referentes à 

negociação e estabelecimento de compromissos com os mesmos é feita 

exclusivamente pela contabilidade podendo em situações específicas ser 

efectuada, nomeadamente, pelos responsáveis dos estabelecimentos de 

educação e ensino, pelo economato, pelo gabinete de informática e ou 

membros e assessores do Conselho Executivo, consoante o tipo de 

procedimentos de aquisição e em conformidade com os requisitos legais.  
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3 – A entrega das aquisições é feita na contabilidade, armazém, gabinete de 

informática ou nas escolas da unidade orgânica, de acordo com a natureza dos 

materiais, sendo elaborado um mapa de controlo, após a recepção física, 

quantitativa (contagem, pesagem ou medição) e qualitativa e respectiva 

confrontação com as guias de remessa e cópia da requisição oficial, nas quais 

são postos os carimbos de “conferido” e “recebido”, juntamente com a data e a 

assinatura do funcionário que efectuou tais tarefas. 

Artigo 19º 
Existências – Saídas de Armazém ou Economato 

O armazém ou economato apenas faz entregas mediante a apresentação de 

requisições internas devidamente autorizadas. 

CAPÍTULO IV 
Imobilizado 

Artigo 20º 
Aquisições 

1 – As aquisições de bens são autorizadas pelo Conselho Administrativo e 

realizadas pela contabilidade, através de requisição oficial ou contrato, após a 

verificação do cumprimento das normas legais aplicáveis, nomeadamente, em 

matéria de realização de despesas públicas com a aquisição de bens e 

serviços. 

2 – A selecção de fornecedores, bem como todos os contactos referentes à 

negociação e estabelecimento de compromissos com os mesmos é feita 

exclusivamente pelo Conselho Administrativo, consoante o tipo de 

procedimento de aquisição. 

3 – No caso dos fornecimentos, a entrega dos bens adquiridos é feita no sector 

designado, onde se efectuará a recepção física, quantitativa e qualitativa e 

respectiva confrontação com as guias de remessa e cópia da requisição oficial,

nas quais são postos os carimbos de “conferido” e “recebido”, se for o caso, ou 

serão remetidas à contabilidade para resolução dos problemas ou 

irregularidades surgidas. 
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Artigo 21º 
Regras sobre Inventariação 

1 – As fichas de inventário de imobilizado são mantidas permanentemente 

actualizadas nos serviços administrativos, devendo ser realizadas, 

trimestralmente e pelo responsável do sector do património, reconciliações 

entre os registos das fichas de inventário de imobilizado e os registos 

contabilísticos, quanto aos montantes das aquisições e das amortizações 

acumuladas. 

2 – Os bens do activo imobilizado são sujeitos a verificação física e respectiva 

conferência com os registos nos serviços administrativos, sempre que se 

mostre pertinente e obrigatoriamente em Dezembro de cada ano, procedendo-

se prontamente às regularizações a que houver lugar e ao apuramento de 

responsabilidades, quando for caso disso. 

3 – Em Janeiro de cada ano, os serviços administrativos procederão ao 

inventário anual e enviarão um inventário actualizado, a cada responsável de 

serviço, composto por folhas correspondentes aos gabinetes, serviços, 

secções, sectores ou salas segundo a estrutura física onde se localizam os 

bens, com discriminação dos bens aí colocados, a fim de o mesmo ser 

devidamente subscrito pelos responsáveis a quem os bens estão afectos, após 

a sua conferência. 

4 – As folhas a que se refere o número anterior deverão permanecer sempre 

actualizadas, pelo que verificando-se alterações ao inventário, deverão as 

mesmas ser substituídas. 

5 – As máquinas e os equipamentos são objecto de controlo de utilização e 

funcionamento e encontram-se perfeitamente identificados os responsáveis 

pelos bens, sendo responsabilidade dos nos serviços administrativos a 

conferência dos mesmos. 

6 – As chaves dos bens imóveis da Escola ficarão com o responsável por cada 

bem, com cópias guardadas no Chaveiro Geral. 

Artigo 22º 
Amortizações 

Na amortização dos bens do activo imobilizado sujeitos a deperecimento 

seguir-se-ão as regras constantes no regulamento do inventário e cadastro 

patrimonial, com respeito pelos princípios contabilísticos da consistência e da 
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especialização, conforme o estipulado na Portaria n.º671/2000 de 17 de Abril – 

CIBE – artigo 24º. 

Artigo 23º 
Abate

O abate do imobilizado da Escola só pode ser efectuado mediante autorização 

do Conselho Administrativo e mediante o respectivo auto de abate. 

CAPÍTULO V 
 Disposições Comuns 

Artigo 24º 
Documentos Escritos, Despachos e Informações 

Todos os documentos escritos, bem como os despachos e informações que 

sobre eles forem exarados, que integram os processos administrativos internos 

devem identificar aos seus subscritores de forma bem legível e na qualidade 

em que o fazem. 

Artigo 25º 
Acções Inspectivas 

1 – Sempre que, no âmbito das acções inspectivas, se realize a contagem dos 

montantes sob responsabilidade do Tesoureiro, o Presidente do Conselho 

Administrativo, mediante requisição do inspector ou inquiridor, dará instruções 

às instituições bancárias para que forneçam directamente àquele todos os 

elementos de que necessite para o exercício das suas funções. 

2 – O disposto no número anterior é extensível a acções inspectivas noutras 

áreas, devendo os funcionários actuar em conformidade com o princípio da 

colaboração e deveres de cooperação. 
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Artigo 26º 
Registos e Sistema Informático 

1 – Os registos contabilísticos são processados informaticamente estando o 

seu acesso vedado aos funcionários de outros serviços que não tenham por 

função a sua conferência ou validação, por meio das devidas medidas de 

segurança, incluindo “palavras-chave”, podendo ser rectificados unicamente 

pelo funcionário que os efectuou. 

2 – Consoante o sistema informático existente na Escola, poderão alguns dos 

procedimentos de controlo estabelecidos na presente norma serem efectuados 

automaticamente. 

3 – A integridade e confidencialidade dos dados informáticos devem estar 

devidamente protegidas. 

4 – O sistema informático deve contemplar procedimentos adequados de 

controlo contabilísticos, assegurando que o registo automático das operações 

se processa pelos valores correctos, com uma adequada classificação e nos 

períodos em que se verificam. 

Artigo 27º 
Prazos de Escrituração e Outros 

A escrituração deve estar actualizada, tendo em conta os documentos sujeitos 

a conferência diária e os prazos legalmente estabelecidos, incluindo os 

decorrentes da legislação fiscal, da prestação de contas e, sempre que 

possível os estabelecidos em dívidas a terceiros. 

Artigo 28º 
Violação de Normas da NSCIC 

Por actos que contrariem o preceituado nesta norma respondem, directamente, 

o Chefe de Serviços de Administração Escolar por si e os seus subordinados, 

sem prejuízo de posterior responsabilidade pessoal e disciplinar do autor do 

ato. 
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CAPÍTULO VI 
Disposições Finais 

Artigo 29º 
Implementação e Medidas Complementares 

1 – A presente Norma entra em vigor no dia seguinte à sua aprovação pelo 

Conselho Administrativo podendo ser elaboradas e aprovadas medidas que se 

tornem úteis no sentido de especificar e facilitar a aplicação das regras 

estabelecidas. 

Artigo 30º 
Alterações 

A presente Norma pode ser alterada por deliberação do Conselho 

Administrativo, sempre que razões de eficácia o justifiquem. 

Artigo 31º 
Casos Omissos 

As dúvidas de interpretação e os casos omissos serão resolvidos por 

deliberação do Conselho Administrativo, sob proposta do seu Presidente, tendo 

em conta os princípios básicos estabelecidos no artigo 8º desta Norma. 

Artigo 32º 
Revogação 

São revogadas todas as disposições regulamentares na parte em que 

contrariem as regras estabelecidas na presente Norma. 
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